
12 — D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 100 (237), quinta-feira, 20 dez. 1990 

Artigo 4'. ' — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho. 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli. 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de dezembro de 1990. 

S U P L E M E N T A C A O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

19 

19.91 

3 . ; . 7 . 1 J U R O S D A D I V I D A C O N T R A T A D A 

S U S - T O T A L 

4 . 3 . 6 . 1 A M O R T I Z A Ç Ã O D A D I V I D A C O N T R A T A D A 

S U B - T O T A L . 

T O T A L 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
E M C . C E R A I S D I V . P U B L I C A S E N T . J U D I C I A R I A S 

• 3 . « 7 . » 2 1 . 2 . 5 3 ? 100.496.535,00 

T O T A I S 1 0 0 . 4 9 6 . 5 3 5 , 0 « 

C A P I T A L 

5 2 . 3 1 B . 4 3 0 . M 

5 2 . 3 1 6 . 4 3 6 . 0 « 

1 0 . 0 3 D E P A R T A M E N T O D E C I Ê N C I A S E T E C N O L O G I A 

3 . 2 . 7 . 1 J U R O S D A D I V I D A C O N T R A T A D A 

S U B - T O T A L . . . . 

4 . 3 . 6 . 1 A M O R T I Z A Ç Ã O O A D I V I D A C O N T R A T A D A 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L . . . . 

C A P I T A L 

2 B . 2 2 4 . 0 6 « , 0 « 

T O T A I S . . . 2 0 . 7 5 4 . 4 7 0 , 0 0 2 8 . 2 2 4 . 0 * 0 . 0 0 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
E M C . G E R A I S 0 I V . P U « L I C A S E N T . J U D I C I A R I A 5 

• 3 . 1 * . « 2 1 . 2 . 4 3 1 2 0 . 7 5 4 . 4 7 0 . 

100.496.535.00 

100.496.535.00 

52.318.430.00 

52.318.438.00 

152.814.973.00 

T O T A L 

152.814.973,00 

152.814.973.00 

20.754.470.00 

20.754.470.00 

28.224.060,00 

28.224.060,00 

48.978.530,00 

T O T A L 

48.978.530.00 

48.978.530,00 

S U P L E M E N T A C A O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

1 0 S E C . D A C I Ê N C I A , T E C N O L O D . E D E S E N V . E C O N . 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

1 0 . 0 1 A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R S E C R E T A R I A E B E D E 

T O T A L 1 5 2 . 8 1 4 . 9 7 3 . 

4 A . « U O T A 1 5 2 . 8 1 4 . 9 7 3 . 0 0 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

1 0 . 0 3 D E P A R T A M E N T O O E C I Ê N C I A S E T E C N O L O G I A 

T O T A L 4 S . 9 7 0 . S 3 0 . 0 0 

4 A . « U O T A 4 8 . 7 7 8 . 5 3 0 , 0 « 

DECRETO N? 32.756, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura cie crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des­
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de com o que dispõem os artigos 4? e 6?, da Lei n? 6.626, 
de 2^ de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

1.100.000.000,00 (hum bilhão e cem milhões de cruzei­
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o Parágrafo 1V, do 
artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de l " 7 de março de 
1964, sendo: 

I — CrS 1.0"T3-149.483,00 (hum bilhão, setenta e três 
milhões, cento e quarenta e nove m i l , quatrocentos e o i ­
tenta e três cruzeiros), nos termos do inciso II, conforme 
dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 2^ de dezembro 
de 1989, e 

II — CrS 26.850.51",00 (vinte e seis milhões, oito­
centos e cinqüenta mi l , quinhentos e dezessete cruzeiros), 
nos termos do inciso III, conforme dispõe o Parágrafo Úni­
co, do artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 
1989. 

Artigo 3 " — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de 
que trata o artigo 3" , do Decreto n ( ( 3 J. 108, de 28 de de­
zembro de 1989. de conforrrnâádè com á tabela 2, deste 
decreto. v 1 5 ' 

Artigo 4? — Este decreto érnrará ^m-vigor ria data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli. 
Secretário de Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
19 de dezembro de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

|« SECRETARIA DA SAÚDE 
« 1 . 0 1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR « « E T Á R I A E SEDE 

1 . 1 . 2 . « MATERIAL DE CONSUMO 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

1 1 . O ü í 
4 7 . 0 0 0 

6 8 . 0 0 0 

6 8 . 0 0 0 

960,00 
0 0 0 * 0 « 

0 0 0 . 0 0 

0 0 0 . 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATEKD. flEDICO AMBULATORIAL HOSPITALAR 
1 3 . 7 5 . 4 2 t . 2 . 1 2 « 20.000.000.00 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
U . 7 5 . 4 Z » * 5 " 40.000.000.00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1 3 . 7 3 . 4 2 « . 2 . 7 0 7 2.000.000.00 
MANUTENÇÃO D E PRÓPRIOS 
1 3 . 7 S . « 0 . 2 - 7 2 2 t . 000.000.00 

T O T A I S oa.ooo.ooo.oo 

20.000 

40.000 

2 . 0 0 0 

A. 0 0 0 

« 8 . 0 0 0 

TOTAL 

000.00 

000.00 

000.00 

.000,00 

.000.00 

•f .02 COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAUOE Z 

3 . 1 . Z . 0 MATERIAL DE CONSUMO 
J . l . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

1 5 . 7 1 » . 0 1 4 , 0 0 
6 . 9 5 0 . 6 5 4 . 0 0 

S t í i - T O T A L . . 

T O T A L . . 

22.661-568.00 

22.669 560,00 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ATEND. MEDICO AHBULAT0RIAL HOSPITALAR 
1 3 . 7 5 . 4 2 0 . 2 . 1 2 6 6 . 4 2 0 . 9 7 4 , 0 0 6 . 4 2 0 . 4 7 4 , 0 0 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
I S . 7 3 . 4 2 1 . 2 . S M 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 10.000.000,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 7 2 . 0 2 7 . 4 0 0 , 0 0 2 . 0 2 7 . 4 0 0 , 0 0 
KAHUTEMCA0 DE PRÓPRIOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 » . 2 . 7 2 2 4 . 2 1 3 . 1 9 4 , 0 0 4 . 2 1 1 . 1 0 4 , 0 0 

T O T A I S . . . 2 2 . 6 6 9 . 5 6 8 . 0 0 2 2 . 6 6 9 . 5 6 8 , 0 0 

00.03 COORDENAÇÃO DE RE0I0ES DE SAÚDE 3 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 1 7 . 4 1 0 . 0 2 8 , 0 0 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 7 . 6 5 5 . 1 6 6 , 0 0 

SUB - T0 TA I 2 5 . 0 7 2 . 0 9 4 , 0 0 

T O T A L 2 5 . 0 7 2 . 0 0 4 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 7 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
MANUTENÇÃO D E PRÓPRIOS 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 2 7 . 6 5 5 . 1 6 6 . 0 0 7 . 6 5 5 . 1 6 0 . 0 0 
SUPR in .AL in .HED lC .GEST .HUTR l Z £ PRE-ESC. 

1 3 . 7 5 . 4 3 2 . 2 . 0 8 5 1 6 . 6 1 6 . 9 2 8 , 0 0 1 6 . 6 1 6 . 9 2 8 . 0 0 

T O T A I S . . . 2 5 . 0 7 2 . 0 0 4 , 0 0 2 5 . 0 7 2 . 0 9 4 , 0 0 

0 9 . 0 4 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE S A Ú D E - 4 

S . 1 . 2 . 0 MATERIAL D E CONSUMO 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

S U B - T O T A L 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A L 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ATEND. MEDICO AMBULATORIAL HOSPITALAR 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 1 2 6 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 > DD 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 2 0 . 0 0 0 . 0 8 0 , 0 0 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

0 9 . 0 5 COORDENAÇÃO D E R E 6 I 0 E 5 D E SAÚDE 5 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL D E C O N S U M O 2 6 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 2 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 2 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 2 8 1 . 0 0 0 , 0 0 

SUB-TOTAL 5 1 . 7 8 1 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A L 5 1 . 7 8 1 . 0 0 0 , 0 0 

ATIVIDADES C O R R E N T E CAPITAL T O T A L 
ATEND. MEDICO AMBULATORIAL HOSPITALAR 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 1 2 6 3 5 . 2 8 1 . 0 0 0 . 0 0 3 5 . 2 8 1 . 0 0 0 , 0 0 

SUPRIMENTO D E ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 5 8 8 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS O E TRANSPORTE 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 7 1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
MANUTENÇÃO D E PRÓPRIOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 2 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 5 1 . 7 8 1 . 0 0 0 , 0 0 5 1 . 7 8 1 . 0 0 0 , 0 0 

0 9 . 0 6 COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAÚDE I 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL O E CONSUMO 2 7 0 . 4 7 3 . 6 S 2 . I 0 
3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S SERVIÇOS E ENCARGOS ^ 5 1 7 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 2 . 3 . 1 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5 . 0 0 3 . 6 3 6 , 0 0 

SUB-TOTAL 8 1 2 . 4 7 7 . 3 3 8 . 0 0 

T O T A L 8 1 2 . 4 7 7 . 3 3 8 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ATEND. MEDICO AMBULATORIAL HOSPITALAR 
1 3 - 7 5 . 4 2 8 . 2 . 1 2 4 3 3 3 . 4 7 7 . 3 3 8 , 0 0 3 3 3 . 4 7 7 . 3 3 8 , 0 0 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 5 8 8 1 5 5 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 155 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 7 ' 19.0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 19 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 2 3 0 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 303 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 8 1 2 . 4 7 7 . 3 3 8 , 0 0 8 1 2 . 4 7 7 . 3 3 8 . 0 0 

0 9 . 0 7 COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 40 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 6 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

SUB-TOTAL 100 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A L 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
1 3 - 7 5 . 0 2 1 . 2 . 7 2 4 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 50 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
A T E N D . M E D I C O AMBULATORIAL HOSPITALAR 

1 3 - 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 8 8 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 100 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

0 9 SECRETARIA D A S A Ú D E 1 
0 9 . 0 3 COORDENAÇÃO D E R E G I Õ E S D E S A Ú D E 3 | 

3 . 1 . 2 . 0 M A T E R I A L D E C O H S U W 0 1 5 0 , 0 8 
3 . 1 . 9 . 2 D E S P E S A S DE E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 1 9 . 4 9 9 , 0 0 
3 . 2 . 9 . 2 D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 2 2 3 . 7 1 5 , 0 0 

SUB-TOTAL 2 4 3 . 3 6 4 , 0 0 

4 . 2 . 1 . 0 A Q U I S I Ç Ã O D E I M Ó V E I S 3 . 0 0 0 , 0 0 
4 . 2 . 2 . 0 A Q U I S I Ç Ã O D E OUTROS B E N 5 C A P . J A E M U T I L . 3 . 0 0 0 , 0 0 
4 , 2 . 6 . 0 C O N S T . O U A U M E N T O C A P . E M P - C O H E R C . O U F I N A M 5 . 0 0 0 , 0 0 

S U B - T O T A L 9 . 0 0 0 , 0 8 

T O T A L 2 5 2 . 3 6 4 , 0 0 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E C A P I T A L T O T A L 
A D M . S E L E Ç Ã O D E S E N V O L V . R E C . H U M A N O S 
1 3 . 7 5 . 0 2 1 . 2 . 9 0 6 1 5 0 , 0 0 1 5 0 , 0 0 
A T E N D . M E D I C O A M B U L A T O R I A L H O S P I T A L A R 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 1 2 6 3 . 0 0 0 , 0 0 3 . 0 0 0 , 0 0 
M A N U T E N Ç Ã O D E P R Ó P R I O S 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 2 1 9 . 4 9 9 , 0 0 6 . 0 0 0 , 0 0 2 5 . 4 9 9 , 0 0 
A S S I 3 T E N C I A ' S O C I A L A O S H A N S E N I A N O S 

1 5 . 8 1 . 4 8 6 . 2 . 0 8 6 2 2 3 . 7 1 5 , 0 0 2 2 - 3 . 7 1 5 . 0 0 

T O T A I S . . . 2 4 3 . 3 6 4 , 0 0 9 . 0 0 0 , 0 0 2 5 2 . 3 6 4 , 0 0 

0 9 . 0 7 C O O R D E N A Ç Ã O DOS I H S T I T U T O S D E P E S Q U I S A > 

3 . 1 . 2 . 0 M A T E R I A L D ! C O N S U M O 1 3 . 0 9 8 . 1 5 3 , 0 0 
3 , 1 : 5 . 1 R E M U N E R A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S P E S S 0 A I 5 1 3 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

SUB-TOTAL 2 6 . 3 9 8 . 1 5 3 , 0 0 

T O T A L 2 6 . 5 9 8 . 1 5 3 , 0 0 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E C A P I T A L T O T A L 
M A M U T E H C A D D O S S E R V I Ç O S D E T R A N S P O R T E 
1 3 - 7 5 . 0 2 1 . 2 . 7 0 9 1 3 . 0 9 8 . 1 5 3 . 0 0 1 3 . 0 9 8 . 1 5 3 , 0 0 

E S T . E P E S Q U I S A S I N T E R E S S E S A Ú D E P U B L I C A _ ' 

1 3 . 7 5 . 0 5 5 . 2 . 0 9 0 1 3 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 3 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 « 

T O T A I S . . . 2 6 . 5 9 8 . 1 5 3 . 0 0 2 6 . 5 9 8 . 1 5 3 . 0 0 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

0« SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 68.000.000,00 

4A. QUOTA 68.000.000.00 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0 9 . 0 2 COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAÚDE 2 

T O T A L 2 2 . 6 6 9 . 5 6 8 , 0 0 

4A. QUOTA 2 2 . 6 6 9 . 5 6 8 , 0 0 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.0S COORDENAÇÃO DE REGIÕES BE SAUOE 3 

T O T A L 25.072.094,00 

4A. QUOTA ' 25.072.094,00 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.04 COORDENAÇÃO DE REGIÕES OE SAÚDE - 4 

T O T A L 20.000.000.00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•9.03 COORDENAÇÃO DC REGIÕES DE SAUOE 5 

T O T A L 51.781.1 

« A . QUOTA 31.781.000,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•9.86 COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAUOE 1 

T O T A L 112.477.338,00 

4A. QUOTA « 1 2 . 4 7 7 . 3 3 8 , 0 0 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

« 9 . 0 7 COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA 

T O T A L 1 0 0 . « 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

4A. QUOTA 1 0 0 . « 0 0 . 0 0 « , 0 0 

TABELA 2 - REDUÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•9.03 COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAÚDE 3 

T O T A L 252.364,00 

4A. QUOTA 2 5 2 . 3 6 4 , 8 « 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

« 9 . 0 7 COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA 

T O T A L 2 6 . 5 9 8 . 1 3 3 . • « 

4A. QUOTA 2 6 . 5 9 8 . 1 5 3 , • « 

4 A . Q U O T A 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 « 

DECRETO N? 32.757, DE 19 DE. DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Habitação e Desenvoh imento l 'rbano. 
para Subscrição de Ações da Compa­
nhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do F.stado de São Paulo — 
CDHU 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de com o que dispõe o artigo 4 7, da Lei nV 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo IV — Fica aberto um crédito de CrS 

700 .784 .000,00 (setecentos milhões, setecentos e oiten­
ta e quatro m i l cruzeiros), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2'.' — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § 1 
do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3'-' — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3V, do Decreto n'.' 3 1 1 0 8 , de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4'.' —Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho. 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli. 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de dezembro de 1990. 

SUP LEMí NTACÃO VAI ORES CM CRUZEIROS 

25 

25.40 

4 . 2 . 6 . 0 CONS I. OU AUMENTO CAP .f_MP .COMI R C . OU F1NAN 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CAP I TAL 

7 0 0 . 7 8 4 . • « « . • « 

T O T A I S . . . 700.784.000.00 

PROJETOS CORRENTE 
5UBSC . ACOE.S- AÜSENT AMENTO HAB 1TACIONAL 

1 0 . 5 7 . « 3 5 . 7 . « 6 1 

7 H 0 . 7 8 4 . 0 0 0 . 0 0 

, ' » 0 . 7 8 4 . 0 0 0 . 0 0 

7 0 4 . 7 S 4 . 0 0 0 . 0 6 

T O T A L 

7 0 9 . 7 8 4 . 0 0 0 . 0 4 

7 0 0 . 7 8 4 . 0 0 0 . 0 0 

S U P L E M E N T A C A O VALORES EM CRUZEIROS 

25 S f L Ü E T . D A H A B I T A Ç Ã O f D E S E N V . U R B A N O 

A D M L M I S T 0 A C A O I N D I R E T A 

25.95 C I A . D E S E M V . H M I T A C . U R I A M O E S T . S P - C D H U 

T O T A L 7 0 « . 7 B - Í . • * • . • « 

4A. O U O T A 7 9 » . 7 8 * . » • » . * * 

DECRETO N? 32.758, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, para repasse ao 
Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Prelo-USP. 
visaijdo ao atendimento de Des/K-sas 
Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de com o que dispõem os artigos 4'.' e 6'.', da Lei n'.' 6.626, 
de 27 de dezembro de 1989; 

Decreta: 
Artigo 1V — Fica aberto um crédito de Cr$ 

139.823-922,00 (Cento e trinta e nove milhões, oitocen­
tos e vinte e três m i l , novecentos e vinte e dois cruzei­
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

http://13.75.42t

